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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 125, DE 16 DE SETEMBRO DE 2.024.

( D e s i g n a  s e r v i d o r a  e m
substituição que especifica).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o servidor Adiorjaniz dos Santos
Gonçalves, titular do cargo de Controlador Interno, usufruiu
férias e em seguida licença-prêmio;

CONSIDERANDO que a servidora Sueli Rosa, atende os
requisitos dispostos no art. 42, Seção Única, Capítulo V do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dirce Reis
(Lei Complementar nº 98, de 12 de abril de 2.022), bem
como  possui  todos  as  condições  necessárias  para  o
exercício da função; e

CONSIDERANDO que esta atividade, na Administração
Municipal, é de caráter essencial, contínuo e ininterrupto,
dada a sua importância para atendimento à Lei Municipal
nº  881/2014,  de  27  de  novembro  de  2011,  para  a
organização e a atuação do Sistema de Controle Interno no
Município de Dirce Reis,

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a servidora Sueli Rosa, portadora

da  cédula  de  identidade  RG  nº  30.256.612-0  SSP/SP,
inscrita no CPF sob o nº 246.553.818-76, para substituir
Adiorjaniz dos Santos Gonçalves, na função de Controlador
Interno no período de 19/08/2024 a 23/09/2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  19  de  agosto  de
2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 122, de 06 de setembro de 2024, e
seus efeitos desde a data de 19 de agosto de 2024.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço  Municipal  “Prefeito  Manoel  de  Souza”,  16  de

setembro de 2.024.
ROBERTO CARLOS VISONÁ
Prefeito do Município
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente

na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................

Notificações
Notificações

Processo  nº  35/24.  Pregão  Eletrônico  nº  05/24.
Contrato Nº 12/24. Objeto: Contratação de empresa para
aquisição  e  instalação  de  equipamentos  e  acessórios,
destinado  a  academia  da  saúde  de  DIRCE  REIS/SP.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dirce Reis – CNPJ Nº
65.711.988/0001-42.  CONTRATADA:  N.L.  Apoio  Hospitalar
LTDA – CNPJ Nº 50.699.007/0001-11. Vigência contratual
encerrada  em  22  de  agosto  de  2024  sem  integral
cumprimento  do  acordado.  Inexecução  total.  Prévia
notificação. Inércia da Contratada. Ausência de justificativa.
Aplicação de penalidade. Impedimento de licitar e contratar
com os órgãos e entidades do município de Dirce Reis pelo
período de 18 (dezoito) meses. Possibilidade. Dirce Reis, 16
de setembro de 2024. Tamires Fernanda Florencio da Cruz.
Secretária Municipal da Saúde.
...........................................................................................................
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